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1. HISTÓRICO: 

1.1 A diretora da E.M. de 1º Grau "Prof. Queiroz 

Filho solicita a este Conselho regularização da vida 

escolar de Cristiana Borracini, nascida a 26.01.76, 

que havia sido matriculada na 1ª série do 1º grau no 

ano de 1982. 

1.2 A aluna foi matriculada, em 1981, no Planedi, 

tendo cursado normalmente esta classe, conciuindo-a com 

grande mérito. 

1.3 Consta nos autos o relatório da psicóloga, a 

qual atesta ter Cristiane Borracini "Capacidade inte-

lectual acima da média esperada para sua idade". 

2. APRECIAÇÃO: 

A aluna Cristiane foi matriculada, em 1982, 

na 1ª série do 1º grau na E.M. de 1º Grau Prof. Quei-

roz Filho da Capital, sem ter idade prevista em Lei e 

sem ter solicitado autorização prévia para tal. 

Tal situação irregular foi motivada, tendo 

em vista o excelente aproveitamento demonstrado quan-

do cursou, no ano anterior, o Planedi. A sua matrícula 

irregular na 1ª série só foi detectada quando da sua 

transferência para o externato "São Miguei Arcanjo". 

Este Colegiado já se pronunciou, por várias 

vezes, a respeito ao aasunto. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista ao exposto, convalida-se a matrícu-

la de Cristiane Borracini na 1ª serie do 1º grau na 

E.M. de 1º Grau "Prof. Queiroz Filho" da Capital, bem co-

mo os atos posteriormente praticados. 

São Paulo, 12 de setembro de 1983 

A) CONS. ABIB SALIM CURY 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Bahij 

Amin Aur, Cecília Vasconcelos Lacerda Guaraná, Gérson Munhoz dos San-

tos, Sílvia Carlos da Silva Pimentel, Hélio Jorge dos Santos, Sólon 

Borges dos Reis. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 14 de setem-

bro de 1983. 

a) Cons. BAHIJ AMIN AUR 

Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 


